
 
CALENDÁRIO PGENF 2016.1 

Atividades Data Responsáveis 

Entrega de documentações1 pelos 
alunos novos na secretaria 

26/02/2016 e 
29/02/2016 

Alunos Mestrado e 
Doutorado - Turma 2016 

Cadastramento dos novos alunos  02/03/2016 Secretaria PGENF 

Matrícula dos alunos regulares 
(SIGAA) 

03 a 06/03/2016 Todos os alunos 

Rematrícula dos alunos regulares 
(SIGAA) 

07/03/2016 Todos os alunos 

Inscrição de alunos especiais 07 e 08/03/2016 Candidatos a alunos 
especiais 

Análise das inscrições de alunos 
especiais 

09/03/2016 Coordenação/secretaria 
PGENF 

Divulgação/cadastro dos alunos 
especiais 

10/03/2016 Secretaria PGENF 

Cadastro dos novos bolsistas 
(turma 2016) 

10 e 11/03/2016 Alunos regulares 
contemplados com bolsas / 

Secretaria PGENF 

Matrícula dos alunos especiais 
(SIGAA) 

11 a 13/03/2016 Alunos especiais 

Início das aulas – Seminário de 
Integração 

09 a 11/03/2016 Novos alunos regulares e 
professores 

Início das demais disciplinas do 
PGENF 

14/03/2016 Todos os alunos e 
professores 

Reunião Ordinária do Colegiado do 
PGENF 

2a sexta-feira de 
cada mês 

Todos os professores e 
representantes discentes 

1
A matrícula do candidato será condicionada à apresentação na secretária do PGENF, nos dias 

26/02/2016 e 29/02/2016, de TODOS os documentos abaixo relacionados: a) Declaração de aprovação 
(nota igual ou maior que 7,0) no exame de proficiência em língua inglesa para o Curso de Mestrado, 
obtido até o máximo de 5 (cinco) anos anteriores ao período de inscrição no processo seletivo, fornecida 
por Instituição de Ensino Superior. E para o Curso de Doutorado, declarações de aprovações (nota igual 
ou maior que 7,0) nos exames de proficiência em inglês e espanhol ou inglês e francês, obtidos até o 
máximo de 5 (cinco) anos anteriores ao período de inscrição no processo seletivo, fornecida por 
Instituição de Ensino Superior (cópia e original); b) Documento oficial de identificação com foto (cópia e 
original); c) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia e original); d) Título de Eleitor (cópia e original) e 
certidão de quitação eleitoral; e) Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
do Serviço Militar, apenas para os aprovados do sexo masculino (cópia e original); f) Diploma ou 
certificado de conclusão do curso de graduação em Enfermagem, no caso do mestrado e doutorado, e 
do Diploma de Mestre ou certificado de conclusão do curso de mestrado, no caso do doutorado (cópia e 
original). Conforme o item 9.3 do Edital, “O candidato aprovado que não apresentar todos os 
documentos do item 8.2 deste Edital quando solicitado pela Secretaria do PGENF não poderá se 
matricular e perderá a vaga.” 
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